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DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pauto (Estados Unidos do Brasil) 

§ 1.° — P a r a efeito de e x p e d i ç ã o da n e c e s s á r i a a u t o r i z a ç ã o de~rest i -
t u i ç ã o , o Depa r t amen to de Á g u a e Esgotos c o n v o c a r á os interessados mediante 
e&itais publ icados n a Imprensa O f i c i a l do Es tado e em ó r g ã o s d a imprensa p r i 
vada da C a p i t a l . 

§ 2 . ° — Aos interessados que n ã o comparecerem dentro dos prazos 
estabelecidos nos editais referidos no p a r á g r a f o anter ior somente s e r ã o forne
cidas as a u t o r i z a ç õ e s de r e s t i t u i ç õ e s a p ó s decorridos 180 (cento o oitenta) dias 
do venc imento dos prazos em q u e s t ã o . 

A r t i g o 44 — A s U n i d a d e s a que se refere o ar t igo 12 deste r egu la 
mento d e v e r ã o obter, durante o exerc íc io de 1967, os nomes dos p r o p r i e t á r i o s 
dos p r é d i o s sujeitos à s t axas . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A t é a o b t e n ç ã o dos nomes dos p r o p r i e t á r i o s , p o 
d e r á o Depar tamento de Aguas e Esgotos deixar de m e n c i o n á - l o s nos avisos p a 
r a pagamento das taxas . 

A r t i g o 45 — O s s í n d i c o s dos p r é d i o s em c o n d o m í n i o , mencionados no 
ar t igo 17 deste regulamento, d e v e r ã o apresentar ao Depa r t amen to de Aguas e 
Esgotos a escr i tura de c o n s t i t u i ç ã o e e s p e c i f i c a ç ã o do respectivo c o n d o m í n i o , o u 
documento equivalente, pa ra efeito de l a n ç a m e n t o i n d i v i d u a l das unidades au*-
t õ n o m a s , na conformidade dos §§ l . o e 2.o do ar t igo ci tado. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A t é o t r imestre da ex ib i ção , inclus ive , do d o 
cumento exigido por este ar t igo, os p r é d i o s em c o n d o m í n i o s e r ã o taxados a t r a 
v é s de u m ú n i c o l a n ç a m e n t o , compet indo o rateio ao s í n d i c o o u interessados. 

A r t i g o 46 — N o corrente exerc íc io , os p r o p r i e t á r i o s de m a i s de 10 
(vinte) p r é d i o s sujeitos à s taxas, p o d e r ã o se u t i l i z a r da faculdade estabelecida 
pelo P a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 22 deste Regulamento , desde que o sol ic i tem a t é 
31 de m a r ç o . 

A r t i g o 47 — A o s l a n ç a m e n t o s das taxas, decorrentes dos se rv iços de 
á g u a e de esgotos, correspondentes a exerc íc ios anteriores, a t é o de 1966, i n c l u 
sive, a p l i c a r - s e - ã o as d i spos ições do L i v r o V I I do C ó d i g o de Impostos e T a x a s do 
Estado de S ã o Paulo , ba ixado com o Decreto n . 22.022, de 31-1-1953 

D E C R E T O N. 47.627, D E 23 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de uma gleba de terras, situada no munic íp io de 
Caraguatatuba, para ins ta lação de estudos e pesquisas destinados à e laboração 

de projeto relacionado com a regular ização do Alto Para íba . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usndo de suas a t r i b u i ç õ e s e nos termos do ar t igo 43, a l í n e a " a " , da C o n s t i t u i ç ã o 
do Estado, combinado com os art igos 2.° e 6.°. do decreto- lei federal n . 3.365, 
de 21 de junho de 1941. derrogado pela le i n . 2.786, de 21 de ma io de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o l .° — F i c a declarada de u t i l idade p ú b l i c a , a f i m de ser de

sapropr iada pelo Depar t amen to de Á g u a s e Ene rg i a E l é t r i c a , entidade a u t á r 
qu ica estadual, c r iada pela L e i n . 1350, de 12 de dezembro de 1951, por v i a 
a m i g á v e l c u j ud i c i a l , u m a gleba de terras, bem como as benfeitorias e cul turas , 
ne l a exis"eiites> s i tuada no m u n i c í p i o de Caragua ta tuba , e que consta pe r t en 
cer a Leopoldo F e r r e i r a e ou Leopoldo F e r r e i r a Louzada , Honora to Fe r r e i r a , 
C i r i l o Faus t ino dos Santos, P a l m i r a F e r r e i r a de F a r i a , A n t o n i o A m a r o e outros, 
ou a quem de direi to com aprox imadamente 617,6 h a (seiscentos e dezessete 
hectares e seis hares) . dest inada à i n s t a l a ç ã o de estudos e pesquisas n e c e s s á r i o s 
à e l a b o r a ç ã o de projeto re lac ionado com a r e g u l a r i z a ç ã o do A l t o P a r a í b a , tendo 
d i t a á r e a a seguinte d e s c r i ç ã o p e r i m é t r i c a : 

" I n i c i a no ponto A , de encontro da l i n h a X = 761.000 metros com 
a estrada Caxe ta -Caragua ta tuba , segue por esta l i n h a , r umo Nor te a t é o ponto 
B, de coordenadas X = 761.000 m e Y = 2.389.000 m ; deste ponto, segue r u 
m o leste a l é encontrar o ponto C , n a margem di re i ta do r io San to A m a r o ; 
deste ponto D , de coordenadas X = 763.030 m e Y = 2.387.000 m ; desse p o n 
to, segue r u m o oeste a t é a t ing i r o ponto s i tuado n a m a r g e m d i re i t a da f a ixa 
d a estrada de rodagem S ã o P a u l o - C a r a g u a t a t u b a ; desse ponto, segue a m a r 
gem da estrada, n a d i r e ç ã o de Caragua ta tuba a t é encont rar o ponto E , n a c o n 
f l u ê n c i a c em a estrada de S ã o S e b a s t i ã o - C a r a g u a t a t u b a ; segue, por esta es
t rada , n a d i r e ç ã o de S ã o S e b a s t i ã o , a t é a r c o n f l u ê n c i a com a estrada de C a x e t a -
Caragua ta tuba ; segue, por esta estrada, n a d i r e ç ã o de C a x e t a a t é o ponto A , 
in íc io do p e r í m e t r o ; " A s coordenadas ci tadas s ã o refer idas ao levantamento 
a e r o f o t o g r a m é t r i c o da " S e r v i ç o s A e r o f o t o g r a m é t r i c o s Cruzei ro do S u l S / A . " 

A r t i g o 2.° — A d e s a p r o p r i a ç ã o de que t r a ta o a r t igo anter ior é de
c l a rada de na tureza urgente, p a r a os efeitos do ar t igo 15, do decreto-lei federal 
n. 3.365, de 21 de í u n h o de 1941, com as m o d i f i c a ç õ e s da l e i n. 2.786, de 21 de 
ma io de 1956. 

A r t i g o 3.° — D o presente decreto f ica e x c l u í d a a á r e a que j á foi 
objeto de d e c l a r a ç ã o de u t i l idade p ú b l i c a , pa ra o Parque Es t adua l de C a r a 
guata tuba 

A r t i g o 4.° — A s despesas decorrentes do presente decreto cor re
r ã o por conta d a " v e r b a " p r ó p r i a , do Depar tamento de Á g u a s e E n e r g i a E l é t r i c a . 

A r t i g o 5.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 6.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 23 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Renato J o ã o Baptista Della Togna 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 24 de janei ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 47.628, D E 23 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispõe sobre o Recolhimento de E m e r g ê n c i a aos Necessitados, que passa a de
nominar-se Centro de Acolhimento e Reab i l i tação dos Necessitados, subordinado 

ao Serviço Social do Estado. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Cons iderando que a m e n d i c â n c i a é u m dos p r inc ipa i s problemas so
cia is cuja s o l u ç ã o depende de medidas governamentais , seja de a s s i s t ê n c i a so
c i a l e, ma i s par t icu larmente , do Se rv i ço S o c i a l ; 

Cons iderando que cabe ao S e r v i ç o Soc ia l o t r aba lho de erradicar , ou, 
ao menos í e d u z i r ao m í n i m o a m e n d i c â n c i a ; 

Considerando que, p a r a a f ina l idade cumpre ana l i sa r a s i t u a ç ã o e 
t r a ç a r p lano de forma que se propicie aos t é c n i c o s especializados no campo da 
a s s i s t ê n c i a soc ia l e do s e r v i ç o soc ia l : 

a) Descobr i r os fatores ou problemas que induzem o i n d i v í d u o a 
pedi r ; 

b) E l i m i n a r estes fatores, a t r a v é s de p o l í t i c a de a ç ã o , usando de 
todos os recursos t é c n i c o s d i s p o n í v e i s ; e 

c) P repa ra r o pobre, o indigente, ou o desvalido e m geral , a t r a 
v é s de programas espec í f icos e adequados p a r a sua r e a b i l i t a ç ã o 
e i n t e g r a ç ã o social , c o m o in tu i to de se a l i j a r em as c o n d i ç õ e s 
que poder iam l e v á - l o à p r á t i c a da m e n d i c â n c i a , ou ã r e i n c i d ê n c i a ; 

Cons iderando que os art igos 126 e 127, da L e i n . 2.497. de 24 de de
zembro de 1935, d i s p õ e m sobre se rv i ços de p r o t e ç ã o aos mendigos, vinculados, 
e m sua ma io r i a , ao Se rv i ço S o c i a l ; 

Decreta: 

A r t i g o l .o — Passa a denominar-se C e n t r o de A co lh im en to e R e a 
b i l i t a ção dos Necessitados ( C A R N ) , f icando subordinado ao Se rv i ço Soc i a l do 
Es tado cia Secre tar ia de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , c o m 
a o r g a n i z a ç ã o previs ta neste decreto, o a tua l Reco lh imen to de E m e r g ê n c i a aos 
Necessitados que vem funcionando n a R u a da A l e g r i a nesta C a p i t a l . 

A r t i g o Z.o — S ã o f inal idades e a t r i b u i ç õ e s do ó r g ã o de que t ra ta o 
a r t igo an te r io r : 

a) D a r acolhimento ao pobre, ao indigente e aos desvalidos em gera l , 
encaminhados por entidades p ú b l i c a s ou par t iculares , e aos que espontaneamente 
se d i r i g i r em ao Cen t ro ; 

b) P roporc iona r aos acolhidos os cuidados m é d i c o s e o amparo eco
n ô m i c o e social de que carecerem; 

c) P rop ic i a r , a t r a v é s de programas t écn i cos de r e a b i l i t a ç ã o , meios que 
f a v o r e ç a m a r e i n t e g r a ç ã o soc ia l do acolh ido; 

d) G a r a n t i r ao acolhido no C A R N . enquanto du ra r o processo de 
sua r e a o u i t a ç ã o , meios de s u b s i s t ê n c i a , tais como: pouso, a l i m e n t a ç ã o , v e s t u á 
rio, se rv iços m é d i c o s , h i g i ê n i c o - s a n i t á r i o s , o d o n t o l ó g i c o s e educativos; 

e) A c o m p a n h a r , quando n e c e s s á r i o e v iável , os casos, a p ó s o des l i 
gamento ao C A R N ; 

f) Poss ib i l i t a r , dentro do C A R N , a p a r t i c i p a ç ã o de v o l u n t á r i o s ; e 
g) Coordenar as at ividades do C A R N com as de outras ent idades 

p ú b l i c a s e par t iculares , pa ra entrosamento de assuntos e s e rv i ços de sua c o m 
p e t ê n c i a . 

A r t i g o 3.o — O Cen t ro de A c o l h i m e n t o e R e a b i l i t a ç ã o dos Necess i 
tados sera d i r ig ido por u m Di re to r , por tador de d ip lom a de a s s i s t ê n c i a soc i a l , 
e compreende: 

I — S e c ç ã o de A s s i s t ê n c i a S o c i a l 
a) Setor de S e r v i ç o Soc i a l , c o m ; 
X — P l a n t ã o e Regis t ro G e r a l ; 

2 — Seguimento de Casos; 
3 — S e r v i ç o s de R e a d a p t a ç ã o (Ofic inas Abr igadas de Traba lho , i n 

c l u í d a s ) 
4 — E s t a t í s t i c a ; e 
5 — Serv i ços de V o l u n t á r i o s ; e 
b) Setor M é d i c o - O d o n t o l ó g i c o , com 
1 — T r i a g e m M é d i c a ; 
2 — Enfe rmagem; 
3 — Seguimento; 
4 — S e r v i ç o s O d o n t o l ó g i c o s ; 
5 — F a r m á c i a e L a b o r a t ó r i o ; e 
6 — S e r v i ç o s R a d i o l ó g i c o s ; 
I I — S e c ç ã o de A d m i n i s t r a ç ã o , c o m : 
a) Setor de A l m o x a r i f a d o ; 
b) Setor de C o m u n i c a ç õ e s , Pessoal e A r q u i v o ; 
c) Z e l a d o r i a c o m setor de l avander ia , copa, cozinha , barbear ia , o f i 

c i n a de m a n u t e n ç ã o e garagem. 
§ l .o — E n q u a n t o n ã o forem criados os cargos de d i r e ç ã o e C h e f i a , 

de que vrata este ar t igo, s e r ã o por P o r t a r i a do D i r e t o r do Se rv i ço Soc i a l do 
Estado, designados servidores p a r a responderem pelas mesmas, sem ô n u s parh. 
o Es tado, tendo p r e f e r ê n c i a aqueles que exerc iam f u n ç õ e s correspondentes n o 
R e c o l h i m e n t o de E m e r g ê n c i a aos Necessi tados; 

§ 2.o — Os atuais servidores admi t idos como " h o r i s t a s " , com exer 
c íc io no e n t ã o Reco lh imen to de E m e r g ê n c i a aos Necessitados, p o d e r ã o ser, sl 
dentro uas normas legais, enquadrados em f u n ç õ e s correspondentes de acordo 
cor.-, o decreto n.o 47.008, de 9 de novembro de 1966. 

A r t i g o 4.o — O Cen t ro de A c o l h i m e n t o e R e a b i l i t a ç ã o dos Necess i 
tados, r e g e r - s e - á por regulamento a ser ba ixado pelo D i r e t o r do Serv iço S o c i a l 
e aprovado pelo S e c r e t á r i o de Es tado. 

A r t i g o 5.o — Todas as i n s t a l a ç õ e s , equipamentos, m ó v e i s , u t e n s í l i o s , 
e pessoai que ex i s t i am n o Reco lh imen to de E m e r g ê n c i a aos Necessitados, f i c a m 
t r ans fe r i c ío s pa ra o ó r g ã o de que t r a ta este decreto bem como, n o corrente exer»-
c i c i c , suas despesas s e r ã o a tendidas pelas verbas previstas pa ra aquele R e c o -
l h i m e n i o e outras p r ó p r i a s do S e r v i ç o Soc i a l do Es tado. 

A r t i g o 6.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 7.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 23 de Jane i ro de 1967. 
L A U D O N A T E L 
M á r i o Machado de Lemos 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 

do G o v í n i o , aos 24 de jane i ro de 1967. 
Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N." 47.629, D E 23 D E J A N E I R O D E 1967 

D i s p õ e sobre o "Laboratór io F a r m a c ê u t i c o " da Secretaria de Estado da S a ú d e 
Púb l i ca fc da Ass i s t ênc ia Social 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas, a t r i b u i ç õ e s legais, 

c o i i M à c r a n d o que pelo Decre to n . 43.160, de 19 de m a r ç o de 1964, 
f icou c r i auo o L a b o r a t ó r i o F a r m a c ê u t i c o , da Secre ta r ia de Es tado da S a ú d e 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a S o c i a l , ao qua l i n c u m b i r i a o preparo de medicamentos 
pa ra uso das d e p e n d ê n c i a s da mesma Secre ta r ia ; 

considerando, que o Decreto n . 46.000, de 11 de fevereiro de 1966. 
d isponao aôb re c e n t r a l i z a ç ã o do S e r v i ç o s de C o m p r a s e A l m o x a r i f a d o , t a m b é m 
de te rmina a u n i f i c a ç ã o dos l a b o r a t ó r i o s e f a r m á c i a s produtoras de m e d i c a m e n 
tos existentes e que n a R e g u l a m e n t a ç ã o fe i ta por A t o n. 9-66, se p r e v ê a s u 
b o r d i n a r ã o de todos os l a b o r a t ó r i o s e f a r m á c i a s à q u e l e " L a b o r a t ó r i o F a r m a 
c ê u t i c o . poss ib i l i tando ass im me lho r se rv i ço , p a d r o n i z a ç ã o e economia ao 
Es tado ; 

considerando a necessidade de se dar def in i t iva e x e c u ç ã o aos refe
r idos se rv iços de p r o d u ç ã o f a r m a c ê u t i c a , 

Decreta: 

— A r t i g o 1.° — A o L a b o r a t ó r i o F a r m a c ê u t i c o d a Secre ta r ia de Es t ado 
d a S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , que f i ca subordinado ao D e p a r t a m e n 
to de A d m i n i s t r a ç , o como ó r g ã o produtor de medicamentos, compete: 

I — Es tudar , p lanejar , coordenar, supervis ionar e executar as a t i 
vidades relat ivas a p r o d u ç ã o de medicamentos da Secre tar ia , c o m e x c l u s ã o das 
exe ic idas pelo Ins t i tu to B u t a n t a n ; 

I I — A c o m p a n h a r a e v o l u ç ã o da I n d ú s t r i a F a r m a c ê u t i c a , de modo 
a m a m e i a p r o d u ç ã o a tua l izada , dentro dos n í v e i s t é c n i c o s e c i en t í f i cos ; 

I I I — A r m a z e n a r drogas e medicamentos outros, que n ã o os por 
ela fabricados, com controle sobre sua c o n s e r v a ç ã o e va l idade ; 

I V — A r t i c u l a r suas a t iv idades c o m os demais ó r g ã o s estatais, p a -
ra t J tauds e par t iculares , que e x e r ç a m at ividades a f ins . 

A r t i g o 2.° — O " L a b o r a t ó r i o F a r m a c ê u t i c o " , compreende: 
I — Conse lho Consu l t i vo ; 
I I — S e r v i ç o de P r o d u ç ã o de Medicamentos , com as seguintes s e c ç õ e s : 
a) s e . ç ã o de H i p o d e r m i a ; 
b) s e c ç ã o de Compr imidos , Drageas e P ó s ; 
c) s e c ç ã o de Pas tas e L í q u i d o s ; 
d> s e c ç ã o de Con t ro le ; 

I I I — S e r v i ç o de M a t e r i a l , com as seguintes. s e c ç õ e s : 
a) s e c ç ã o de Recebimento e D i s t r i b u i ç ã o ; 
b) s ecção de A r m a z e n a m e n t o ; 

A c) s e c ç ã o de Cont ro le e A p r o p r i a ç ã o de Cus to . 
I V — S e c ç ã o de A d m i n i s t r a ç ã o com setor de Z e l a d o r i a . 
A r t i g o 3.° — A o Conse lho Consu l t ivo compete: 
a) A c o m p a n h a r a e v o l u ç ã o da I n d ú s t r i a F a r m a c ê u t i c a , no sentido 

de cont r ibu i r p a . a a m a n u t e n ç ã o dos niveis t é c n i c o s e c i en t í f i cos da p r o d u ç ã o ; 
b) E l abo ra r e m a n t e r a tua l izado o f o r m u l á r i o de medicamentos d a 

Secre tar ia a ser submet ido a p r o v a ç ã o do S e c r e t á r i o de Es tado ; 
c) O p i n a r , obr igator iamente , sobre a i n t r o d u ç ã o de novos produtos, 

ou m o d i f i c a ç ã o dos j á existentes; 
d) Suger i r medidas v isando ao a p e r f e i ç o a m e n t o das t é c n i c a s em-

pregaaas n a p r o d u ç ã o de medicamentos ; 
e) E m i t i r parecer, quando sol ic i tado, sobre a q u i s i ç ã o de produtos . 
P a r á g r a f o ú n i c o — O Conse lho de que t r a t a este ar t igo t e r á seus 

t rabalhos discipl inados pelo seu Reg imento In t e rno . 
A r t i g o 4.° — O Conselho Consu l t ivo c o m p õ e - s e dos seguintes m e m 

bros : 
I — O Di re to r d a D i v i s ã o , qug s e r á seu Pres idente ; 
I I — U m representante do Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " ; 
I I I — U m representante ind icado pelos Depar t amen to de P r o f i l a 

x i a da L e p r a e de A s s i s t ê n c i a a Ps icopa tas ; 
I V — U m representante ind icado pe la D i v i s ã o do S e r v i ç o de T u b e r 

culose e H o s p i t a l de Isolamento " E m i l i o R i b a s " ; 
V — U m representante ind icado pelo Se rv i ço de Centros de S a ú d e 

d a C a p i t a l , D i v i s ã o do S e r v i ç o do In ter ior , Depa r t amen to E s t a d u a l da C r i a n ç a 
e Ins t i tu to do T r a c o m a e H i g i e n e V i s u a l ; 

V I — U m representante da Facu ldade de F a r m á c i a e Odonto log ia , 
da Univers idade de S ã o P a u l o ; 

V I I — Doi s T é c n i c o s de l iv re escolha do S e c r e t á r i o de Es t ado . 
P a r á g r a f o ú n i c o — P o d e r ã o os representantes ter assessores, i n d i 

cados pelas d e p e n d ê n c i a s consumidoras, n a f o r m a estabelecida no Reg imen to 
In t e rno . 

A r t i g o 5.° — F i c a exc lu ído das medidas previstas no presente de
creto o Ins t i tu to B u t a n t a n . 

A r t i g o 6.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da^a de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

A r t i g o 7.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 23 de janei ro de 1967 

L A U D O N A T E L 
Mário Machado de Lemos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de Estado dos Negóc ios 
do Governo , aos 24 de jane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e to r G e i a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 47.630, D E 23 D E J A N E I R O D E 1967 

D i s p õ e sobre r elo t a c ã o de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acordo com o ar t igo n . 197 da " C . L . F . " , 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a re lo tada no S e r v i ç o de E r r a d i c a ç ã o da M a l á r i a 

e P r o f i l a x i a da D o e n ç a de Chagas , do Depar t amen to de S a ú d e , d a Secre tar ia 
de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a Soc ia l u m (1) cargo da r e f e r ê n c i a 
38, N íve l I , da ca r re i ra de E s c r i t u r á r i o - A s s i s t e n t e de A d m i n i s t r a ç ã o , do Q S S P A S -


